


APRESE.lAçAo

o objettvo do prelente relatório , aprelentar reaumldlmente OI
trlb8~ rellZlldol e OI que eltlo por rellZllr nI etlborIclo do Plano DIretor
Urbano de CoIatN.

Do roteiro apresentado em jl.-.o de 1990. revisto e reMo no
reIIt6rto de março de 1992, pouco fali para .e poder apreaemr lIn lrie
projeto do Plano Dletor t.Jrbano do MlI1Icfplo de eoIItlna.

A MgtJ1dI metade do ano de 1990 foi tornada balfearnerte com o
conheemetto da realdade cobrtndo extensa'" de leItn de planot, elludol.
mapa. , cadaltros , eatatlstJcas ,1Obre o ITU1f~ e ~lrneNe com a
preparaçlo da lcIaçlo do Voo aerofotognu'n6trtco das Areas tlbanas do
MlI1Icfplo na escala 1:8000.

Dtnnte o ano de 1991 foi contratado o referido voa no mel de março,
, redzado em jljlo, e ertregue em dezembro. O ano foi marcado pela queda na
receia municipal. Foram deserwolYldo. eltudot lObre a IegIstaçao m.ricIpIl , e

.obre a. proposta. de planos clretore. recentemente elaborada. para a.
cidade. do Rio de Janeiro, Slo PaWo, Ta.maté, PaIotlna. Governador Valadares,

CtI'IIba. Peda' do Iplranga, VlorIa. etc. Fcnm com-atados e redzadol OI
estudos que redaram l1lIT18 radogratla da Economia do Munlclplo fi que sem
duYkIa, representam o mais completo e atual relatório .obre a economia local.

No inIcio de 1992 as atMdades foram reprosp1lmadal. Dtnrie o ano
produzIu-.e toda a bau cartogrAftca para o plano diretor. Nerarqulmu-.e o
lIstema \iArIo • mapeou-.e o UIO do tolo atual e delmlou- " OI perlmetro.
tRanos de toda. a. Area. tRana. do rntricfplo lneItktdo a cidade de CoIatlna.
nove vias e dois povoadol. Elaborou-se ainda o novo Mapa MtJ1Iclpal com um
estudo para " con1gIr algtn problema. existentes nos lmIes chtrbJs. Por ftm
estnN'ou-se a rnhJta do projeto de lei do Plano DIretor lkbano de C«Mtkla.



A IpretentlclO do Arfe projeto do Pleno ontor pnNIItl pera o lno
de 1992 depende de traballo. complementare. plra delmlaçlo de belrrol e

%0111', di regularnettaçlo do UIO e oeupaçlo do tolo de.tI' %0111', di chcuçIo
t6enlca da riUI do projeto de lei, da Ipretentlcao hl dot mapl' di d't1IIo
tentortr.le do"'ema vl6rto bAlIco.

O Ifte projeto dewri ter chMIdo emendado pelai todedIde etvI
organizada e pmclpalmelte pelai' lutorldade. e corpo t6cnlco di Prefeltn
M~I que o trlntfonnIrto em projeto de lei ••• IproYado pela cama....

No quadro que eegue IpreterUmo. lI11 rett.InO da, atMdadel
de.envot.4dI., doi procUOI que dela. retdtl,..m, com 11111 etltn8tlvl da
dlmendo e tmI IVllaçlo do pereeltual realzado de cada lem .

TodOI OI ......doI de nottol trablllol eltlo I dIIpollçlo no tetor
de engenharta da PMC. Eltamot anexando tma riUa do prtmeh t~ do
afte projeto de lei do PDU de CoIItN. Agradecemos. oporttndede de

deter1YOlYer elles traballol e etper8ndo poder conckj.lo.. nos colocamos •
~en cIIpotlçlo.

Atenciosamente,
CGlatlna, 18 de dezeml:.w'o de 1992

Franctlco Herme, Lopes

Engo. avi cre. -e. O

ClrtoI Merto Feiosa pettn
Engo. clYII t crea -" 749.0
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ANTEPROJETO DE LEI COI'FLEI1ENTAR DO PLANO DIRETORI

PREFEITURA ~ICIPAL DE COLATINA

Lei Complementar na •••••••• , ••• de ............ de 199 •.

Institui o Plano Vir~tor de Ves~nvolvimento

Urbano do Municipio de Colatina e dA. outras
provid~ncias.

A C3mara Municipal de Colatina aprovou e eu sanciono a
sequinte Lei Complementar I

TITULO I
DA POLITICA URBANA

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇ~ES PRELIHINARES

ART. 1 Esta Lei institui o Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano do Municipio de Colatina em consonância
com o ART. 144 da Lei Org3nica Municipal.

Parágrafo primeiro O Plano Diretor constitui-se no
instrumento básico da Política de Desenvolvimento e de Expanç~o

Urbana do Município.

Parágrafo segundo - Além desta Lei, comp~e o Plano Diretor:

I. Código Municipal de Operaç~es de Urbanizaç~o;

11. Código Municipal de Posturas;

111. Lei Municipal de Proteç~o Ambiental.

ART~ 2 - Para os efeitos desta Lei as seguintes express~es

ficam assim definidas :

I Divis.o r.rritori.l- s~o os limites estabelecidos por
Lei, de porç~es do território municipal diferenciadas
administradamente ou por sua funç~o social.



11 Zon.s s~o porç~es do Território Municipal
delimitadas por Lei e caracterizadas pela sua funçto social
diferenciada e por normas próprias de uso e ocupaç'o do solo.

111. Ar•• Contruid. ou Edificada (AC) - ~ a Boma das Areas
de todos os pavimentos de uma edi1icaçto.

IV • Co.~iciente d. Aproveitamento (CA) - é a relaç~o entre
a Area edificada e a 'rea do lote ou gleba.

V Tax. de OcupaÇao (TO) - é a relaç~o entre a Area de
projeçto da edificaçko ou edificaç~es no plano horizontal e a
área do lote ou gleba.

VI Area Edi~jc4vel (AE) é a Area possível de ser
edificada num lote ou gleba para se atingir o coeficiente de
aproveitamento correspondente.

VII. Taxa de Per...biJidad. (TP) é a relaçAo entre a
parte do lote ou gleba que permite a infiltraçAo de água e a
área total do mesmo.

VIII. lndice d. Areas Verdes (IAV) - é a relaç~o entre a
parte do lote ou gleba coberta por vegetaçto e a Area total do
mesmo.

IX. Pot.ncial Construtivo de um lote ou gleba (PC) - é o
produto de sua área pelo coeficiente de aproveitamento da zona
onde estiver localizado.

X ~bitaçao d. lnt.resse Soci.l (HIS) é aquela
destinada à populaç~o que vive em condiç~es de habitaI idade
precária ou alfere renda inferior a seis salários mínimos ou seu
suced3neo legal.

Xl. DeManda ~bitacional Priorit4ria (DHP) - é a parcela
de demanda por habitaçAo de interesse social que deverá ser
atendida com prioridade pelos programas municipais, mediante
sub!sidios especificas, envolvendo famílias situadas em Area de
uso~ f.~~Jas, cortiços e outras situadas em condiçeses de
habit6~;i3·f6à~~ precária em que tenham renda iqual ou inferior a
quatro vezes o salário mínimo ou seu suced3neo legal.

XII. Are. Bruta de uma zona, bairro (AS) - é a sua área
total, inclusive ruas, espaços livres e institucionais.

XIII. Are. ~o Comput4vel
construída correspondente a
instalaçbes de uso comum das
máquinas, cai~a d'água e demais
de ar condicionado.

(ANC) é a parcela da área
área de estacionamentos e
edificaç~es, tais como casa de
áreas destinadas a equipamentos



CAPITULO 11
DOS OBJETIVOS

ART. 3 O Plano Diretor Urbano ~ o instrumento básico,
910bal e estratégico da poltttca de desenvolvimento urbano do
município e de orientaçto dos agentes públicos e privados que
atuam na produç'o e gest~0 da cidade, vilas e povoados do
munictpio.

ART. 4 O Plano Diretor Urbano tem por fim regular os
processos de urbanizaç'o para realizar o pleno desenvolvimento
das funç~es sociais das Areas urbanas do municipio e da
propriedade e o uso socialmente justo e ecológicamente
equilibrado de seu território, de forma a assegurar o bem estar
de seus habitantes mediante:

I • A r.cionalizaç~Jdo uso da infra-estruturas instalada,
inclusive sistema viário-4 transporte evitando sua sobrecarga e
ociosidade;

11. A preservaç~o, proteç~o e a recuperaç~o do meio
ambiente e da paisagem urbana,

111. A justa distribuiç~o do onus e beneficios decorrentes
das obras e serviços de infra-estrutura urbana;

IV. A regularizaç~o fundiária e urbanizaç~o especifica de
áreas ocupadas por populaç~o de baixa renda;

V A reduçAo dos ~ deslocamentos entre a habitaç~o e o
trabalho;

VI. A incorporaç~o da iniciativa privada no financiamento
dos custos de urbanizaç~o e da produç~o dos espaços coletivos da
cidade, das vilas e povoados,

VII. A preservaç~o, proteç~o, a recuperaç~o e o
desenvolvimento do patrimônio históriCO, artistico e cultural do
municipio.

A 0J.(!t.c.C\M-.{."': C-- A
VIII. B~~r condiç~es para o desenvolvimento dos setores

econômicos de forma integrada ao desenvolvimento social.

ART. 5 S~o exig~ncias fundamentais da ordenaçAo das
áreas urbanas nos termos da lei org3nica municipal:

I A execuç~o da Política Urbana está condicionada às
funç~es sociais da cidade, compreendidas como direito de acesso
de todo cidadto à moradia, transporte público, comunicaç~o,



educaçko, saúde, lazer,
elétrica, assim como a
cultural. <artiQo 143)

segurança, saneamento b'sico • energia
preservçto do patrim8nio ambiental e

11. Na promoçto do desenvolvimento urbano observa-se-Ã os
sequintes principiosl(artiQo 149)

a. ordenaçto do crescimento da cidade, prevençto e correçto
de suas distorç~es~

c. induçto • ocupaçto do solo urbano edificÃvel, ocioso ou
subutilizado,

d. adensamento condicionado • disponabilidade de
equipamentos urbanos e comunitários;

e. proteçto, preservaç~o e recuperaçto do meio ambiente, do
patrim8nio histórico, cultural, artístico e
arqueológico;

f. garantia do acesso adequado do portador de deficiência
aos bems e serviços coletivos, logradouros e edifícios
públicos, bem comos às edificaç~es destintas ao uso
industrial, comercial e de serviços e residenciais
multifamiliares;

g. a urbanizaç~o, a regularizaç~o judiciária e a titulaç~o

das áreas em que estejam situadas a populaç~o favelada e
de baixa renda, sem a remoç~o dos moradores, salvo em
áreas de risco mediante consulta obrigatória • populaç~o

envolvjda;

h. a criaç~o de áreas de especial interesse urbanístico,
social ambiental, turístico e de ultilizaç~o pública;

i. a participaç~o das entidades comunitárias no estudo e no
encaminhamento dos problemas, planos, programas e
projetos;

111. Em caso de novos loteamentos é obrigatória a reserva,
em escritura pública de no mínimo, vinte por cento da área de
loteamento para parque florestal, constituído de cinquenta por
cento de essências nativas e cinquenta por cente de árvores
frutíferas. As áreas mencionadas neste artigo, serto
administradas pelo Poder Público Municipal ou conforme dispuser
a lei, tornando-se áreas de proteç~o ambiental permanente.

ART. 6 A propriedade urbana cumpre sua funç'o social
quando atende às exiQências fundamentais de ordenaç~o das zon~s

urbanas expressas nesta lei e no conjunto de leis componentes «to



Plano Diretor e, em especial, quando favorece:

I .a democratizaçto das
propriedade urbana e moradia1

oportunidades de acesso à

II • a justa distribuiçto dos beneficios e 8nu9 do processo
de urbanizaç'ol

111. Com
valorizaçfro do
coletivaliq

sua utilizaçto, a correçto das distorç~es de
solo urbano e ajustamento das exigências sociais

IV. O aproveitamento e ultilizaç~o compatíveis com a
preservaçfro da qualidade ambiental da cidade, com a saúde e
segurança de seus usuários e seus vizinhos.

V O aproveitamento e a /4{tilizaç~o compatível com a
capacidade de atendimento dos equipamentos e serviços públicos.

ART. 7 - A atuaç~o do Governo Municipal, no que se refere
ao desenvolvimento urbano, será norteada pelas diretrizes
apontadas nesta lei e objetivará a articulaç~o do Poder
Executivo local com:

a. os representantes do Poder L~~gislativo Municipal;

b. a comunidade colatinense em suas várias formas de
organizaç~o representativa;

c. o Conselho Municipal do Plano Diretor e Meio Ambiente do
Município de Cola tina;

d. os Municípios limítrofes;

e. o Governo do Estado do Espírito Santo,

f. o Governo Federal.

CAPITULO tIl
DA OPERACIONALIZAÇAO DA POlITICA DE
DESENVOLVIMENTO E EXPANçAO URBANA

Seçt'o I
Disposiçbes Serais

Poder
Municipal

ART. 8
operac iona 1 i za r
Expançfro Urbana:

a
Caberá ao
Política

Executivo, a fim
de Desenvolvimento

de
e



Planejamento
a estrutura

das diretrizl!'lõ

Municipal de
de adequar
consecuç'o

I implantar o Sistema
promovendo aç~e9 no sentido
admíní.trariva da Prefeitura
preconizadas nesta lei,

11 cumprir e fazer cumprir a !li diretrizes e normas
referentes ao ordenamentodo solo nas zonas urbanas do Hunicipio,
através do exercício eficaz do poder de polícia;

111 cumprir e fazer cumprir as disposiç~es legais
referentes à proteç~o do meio ambiente nas áreas urbana e rural
do Município, através do exercício eficaz da fiscalizaç'o e da
observ3ncia das normas contidas na constituç'o da República e na
lesgislaç'o federal, estadual e municipal,

IV. promover as aç~es necessárias a arrecadaçto dos
tributos municipais;

V. articular-se com os Governos do Estado do Espírito
Santo e da Unito no sentido de atrair investimentos afetos a
essas inst3ncias de Poder que contribuam para o desenvolvimento
do Município de Colatina, em co~formidade com as diretrizes
estabelecidas nesta lei,

VI. incentivar e apoiar a participaçto da populaçto
noprocesso de co-gestto das áreas urbanas do Município.

ART. 9 - O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçament~rias e
os Orçamentos Anuais do Município deverto observar as diretrizes
expressas nesta lei.

Seçto II
Do Sistema de Planejamento e 8estto

Sub - Seç:to I
Composiçto e obrigaçbes

ART. 10 O Sistema de Planejamento comp~e-se da
Secretaria Municipal de Planejamento, do Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Meio Ambiente do Município de Colatina
(CONDEMA), dos Orgtos de Planejamento da Administraçto direta e
indireta, da Comissto Técnica de Planejamento Municipal (COTEP),
do Sistema Municipal de Informaç~es (SIM) e do Sistema Municipal
de Fiscalizaçto (SIF).

ART. 11 S'o atribuiç~es da Secretaria de Planejamento,
além daquelas que lhe sto cometidas pela legislaç'o aplicável:



I. coordenar a elaboraç~b e implantaç~o do Plano Diretor e
suas r.vi.~es1

11. elaborar, apreciar, analisar e encaminhar propostas de
alteraç'o do Plano Diretor, ouvidos os Org~o de Planej&~ent01

111. elaborar e divulgar relatório anual ~obre as
iriformaç~es do Si.tema de Muni~ipal de Informaç~es,

IV. apreciar e encaminhar proposta de le9islaç'o especifica
de Operaç~o Urbana e de outros instrumentos e mecanismos de
política urbana;

V. autorizar e registrar as transfer~ncias do potencial
construtivo efetuadas nos termos desta lei,

VI. estabelecer critérios para definiçko, quantificaçko e
distribuiçko dos estoques de Area edificâvel, ouvidos 05 org'os
do Sistema de Planejamento,

VII. estabelecer critérios para a delimitaç~o de áreas
<bairros e zonas) ouvidos os Org~os do Sistema de Planejamento
Municipal;

VIII. coordenar o Sistema Municipal de Informaç~es de que
,trata esta lei;

IX. promover e executar as medidas necessárias à ap1icaç~o

desta lei, desempenhando as demais atividades para que tanto se
façam necessárias.

X. controlar e fiscalizar os usos incômodos;

XI. controlar e fiscalizar a implantaçko das obras
privadas e públicas no Município de Co1atina.

Sub - Seç'o 11
Do Conselho Municipal do Desenvolvimento

• Meio A.biente de Col.tina

ART. 12 Fica criado o Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Meio Ambiente de Colatina, órgko colegiado de
natureza c~~~ultiva, deliberativa e de apoio a fiscalizaç~o.

Parágrafo único sem prejuízo a autonomia dos Poderes
Municipais constituídos e sob a presid~ncia do Secretário
Municipalde Planejamento, o Conselho emitirá pareceres sobre
quaisquer planos, programas, projetos globais ou especificos,
que encaminhados prévia e obrigatóriamente, servir~o de subsidio
ao Executivo Municipal para efeito de encaminhamento de projetos
de lei a C3mara Municipal.

, .



ART. 13 - sto atribuiç~es bAsicas do Conselho:

I. auxiliar o Poder Páblico nas que$t~es de
desenvolvimento urbano e ambiental do Município, dirimindo as
dúvidas e deliberando sobre os casos omissos no Plano Diretor
encaminhados para tal pelo Executivo Municipal;

11. avocar a si o exame e opiniko sobre qualquer assunto
que julgar de importancia para as políticas de desenvolvimento,
urbana e ambiental do Município;

111. opinar, previamente, sobre os planos e programas
anuais e plurianuais de trabalho relativos As queatbes tratadas
no Plano Diretor;

IV. emitir parecer sobre processo de concess~o de licenças
e aplicaç~o de penalidades previstas nas leis componentes do
Plano Diretor e em sua regulamentaç~o, sempre que acionado pelo
Executivo Municipal ou entidades organizadas da comunidade;

V. atuar
necessidade de
urbano e rural;

no sentido
proteger,

de formar consci~ncia pública da
melhorar e recuperar o meio ambiente

VI. auxiliar o Executivo Municipal na aç~o fiscalizadora de
observ3ncia das normas contidas na legislaç~o urbanística e de
proteç~o ambiental;

VII. receber denuncias da populaç~o e encaminhar as
provid~nbcias cabíveis nas quest~es afeXtas ao Plano Diretor;

VIII. deliberar mediante parecer técnico da Comiss~o

Técnica de Planejamento sobre os requisitos de implantaç~o dos
empreendimentos de impácto urbanístico, inclusive os elaborados
por órg~os públicos;

IX. apreciar, antes de serem encaminhados para a C3mara
municipal, as propostas de alteraç~o do Plano Diretor e da
Legislaç~o de parcelamento, uso e ocupaç~o do solo, as propostas
de criaç~o de zonas especiais, áreas de interesse e áreas de
operaçto urbana.

ART. 14 A composiç~o do Conselho será paritária,
assegurando a p.rticipaç~o, além de 2 (dois) representantes do
Executivo Municipal, de 2 <dois) representantes, eleitos
setorialmente, de cada um dos seguintes segmentos, perfazendo um
total de 10 (dez) conselheiros:

a. associaç~es comunitArias de todo o Município;



b. associaç~es patronais de clas6e;

c. sindicato de trabalhadores;

S~
d. institutos e 8ssociaçbes profipionais.

Par'grafo único Ao EKecutivo Municipal incubirá
regulamentar por decreto o processo de escolha dos
representantes da populaçto organizada, avaliando a legitimidade
de sua indicaçto, com base na garantia de manifestaçto de todo.
os grupos e entidades pertencentes As categorias citadas neste
artigo e na convocaç~o antecipada e pública de suas votaç~es.

ART. 15 O Executivo Municipal, no prazo máximo de 2
<dois) meses a contar da entrada em vigência desta lei, editará
decreto estabelecendo a regulamentaç~o da composiç~o e
funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Meio
Ambiente de Colatina, prevendo, inclusive, o disposto no
parágrafo único do artigo anterior.

Sub - Seç~o III
Da comiç'o t.cnica de planejamento ~nicip.l

ART. 16 O Executivo Municipal nomeará, através de
decreto, a Comiss~o Técnica do Plano Diretor de Colatina,
composta por integrantes da equipe técnica responsável pelo
planejamento setorial das diversas secretarias e ór9~os da
administraç~o inditera municipal.

Parágrafo primeiro - A Comiss~o Técnica de Planejamento de
Colatina será convocada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e auxiliará na implantaç~o do plano, estando sob sua
responsablidade as seguintes atribuiç~es básicas:

a. acompanhar a implementaç~o do Plano Diretor, avaliando
sua aplicaç~o e sugerindo correçbes e atualizaçbes;

b. auxiliar no treinamento dos funcionários municipais
cujas atribuiç~e5 estejam relacionadas diretamente com a
implantaç~o do Plano Diretor;

c. realizar estudos e pesquisas em matérias complementares
ao Plano Diretor, além de propor regulamentaç~es às leis
que o compbe e que assim o exige;

d. auxiliar o Conselho Municipal do Plano Diretor e Meio
Ambiente, subsidiando informaçbes e prestando os
esclarecimentos necessários ao perfeito entendiMento das
questbes relativas ao Plano Diretor;

e. apoiar a Secretaria de Planejamento no cumprimento das



suas atribuiç~es,

f. localizar os equipamentos sociai~ de educaçto, saúde,
lazer, .sportes, cultura e bem estar social,

g. propor a delimitaç~o das zonas especiais e 'reas de
operaç'o urbana, a pedido do secretArio de planejamento,

h. elaborar as propostas de alteraç~o e complementaç~o do
plano dirRtor.

Secretário de Planejamento deverá
de Planejamento todo o apoio
especializado necessário ao

Parágrafo segundo O
garantir Ã Comissro T~cnica

administrativo e t~cnico

desenvolvimento de suas funç~es.

Sub - S.ç'o IV
Dos OrgtoB de Planeja.ento Setorial

ART. 17 S~o atribuiç~es dos Org~o$ de Planejamento
Setorial da administraç~o direta e indireta do Município de
Colatina além das estabelecidas na legislaç~o em vigor:

I. subdisiar a Comiss~o Técnica de Planejamento na
localizaç~o dos equipamentos e infra-estruturas de sua área de
atuaç~o;

11. produzir e fornecer as informaç~es solicitadas pelo
SIM;

111. participar ativamente das atividades da Comiss~o

Técnica de Planejamento;

IV. encaminhar propostas de alteraç~o do Plano Diretor;

V. propiciar as condiç~es necessárias ao desenvolvimento
das atividades do seu representante junto â COMTEP.

Sub - Seçto V
Do Sistema de Informaç~es

ART. 18 - Compete â Secretaria Municipal de Planejamento
coordenar, implantar e manter atualizado um Sistema de
Informaç~es Fisico- Territoriais, integrado por sub-sistemas
constituídos por informadores e usuários de org~os públicos,
concessionárias de serviços públicos e entidades de classe,
sistema que tem por finalidade o acompanhamento do
desenvolvimento e transformaç~es na cidade.



ParllQrafo primeiro Os agentes públicos e privados,
incluindo os Cartórios de Registros de Imóveis, ficam obrigados
a fornecer • Secretaria de Planejamento os dados e informaç~es

necessárias ao sistema.

Par.grafo segundo O Sistema de Informaç~es dever'
publicar, periodicamente, as informaç~es analizadas, bem como

/ ( colocaJ. as permanentemente A di spos i çfro dos órgfros i nformadores e
u.ularios.

ART. 19 O Sistema de Informaç~es de que trata o artigo
anterior compreenderA informaç~es sobreI

I. indentificaç~o, caracterizaç~o e ultilizaç~o dos imóveis
do município;

11. estoques
compreendendo as
disponibilidade;

de lareas
diversas

edificAvel,
fases de

por uso e por zona,
sua ultilizaçfro e

III~ transferência do potencial construtivo;

IV. urbanizaç~o e edificaç~o compulsórias;

V. infra-estrutura, sua capacidade e programas de sua
ampliaçfro;

VI. receitas e despesas do Fundo de Urbanizaçfro;

VII. operaç~es urbanas, inclusive estoque
edificável, plano de obras e recursos envolvidos;

VIII. zonas especiais;

de área

I X. outras
Munic ipa I.

informaç~es necessárias ao Planejamento

ART. 20 -

Sub - Seç:~o VI
Do Siste•• de Fiscalizaç~o



B.çto 111

Do. proc••sos de urbantzaçao
Disposiçbes Seral.

ART. 21 Urbanizaçto para os efeitos desta lei é o
conjunto de intervenç~es que visam transformaç~es no uso ou
ocupaçto do solo, nas infra-estruturas e equipamentos públicos,
&m glebas ou lougadouros situados nas 'reas urbanas ou zonas
especiais do município.

Paràgrafo primeiro - A urbanizaç~o poderA ser desenvolvida
pela iniciativa pública, privada ou mista mediante aprovaçto
prévia dos órg~os competentes do Município conforme o caso de
projetos de operaçôes de urbanizaç~o.

Sto operaçôes de urbanizaçto:

I. o parcelamento do solo;

11. os condominios;

111. edificaçÔes;

IV. reformas;

V. obra pública;

VI. operaçto urbana.

Parágrafo segundo Os projetos a que se referem este
artigo devem ser elaborados e assinados por profi~~ona~ //
legalmente habilitado e de acordo com as Normas Brasileiras e
com o Código Municipal de OperaçÔes de Urbanizaçto.

Sub - Seçto I
Do parcelamento do Solo

ART. 22 O parcelamento do solo urbano poderá ser feito
mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposiçÔes
desta lei e as das LegislaçÔes Municipais, Estaduais e Federais
pertinentes.

Parágrafo primeiro - Consid~ra-se loteamento a urbanizaçto ~

através da sub-divisto da gleba em unidades autônomas destinadas
a atividades de interesse urbano, com a abertura, prolongamemto,
modificaçto ou ampliaçto de vias públicas.

Parágrafo segundo Considéra-se desmembramento a



urbanizaç~o da subidivis~o da gleba em unidades autônomas
destinadas a atividades de interesse urbano, desde que nto
implique na abertura, prolongamento, modificaçto ou .mpli.ç~o de
v i a p úb I i c a •

Sub - S.ç.o II
Dos Condom1n i o.

ART. 23 - Considéra-se condomínio a urbanizaçto através da
criaçto de unidades autônomas destinadas a atividades de
interesse urbano, desde que n~o implique na subdivisto da gleba
e na abertura, prolongamneto, modificaçto ou ampliçto de vias
púb I icas.

Par~9rafo primeiro - Nos condomínios caber~ a cada unidade
autônoma, como parte inseparável, uma fraçto ideal do terreno e
coisas comuns expressas sob a forma decimal ou ordinária.

Parágrafo segundo - O condomínio é horizontal quando houver
fraç~o do terreno de uso privativo de parte dos condôminos.

Parágrfo terceiro O
houver fraç~o do terreno
condôminos.

condomínio é vertical quando nto
de uso privativo de parte dos

Sub - Seç~o III
Das Edificaçbes

ART. 24 Considéra-se edificaçto a execuçto e ampliaç~o

de qualquer imóvel. As edificaç~es se classificam em:

1. Edificaç~es Simples compreende apenas uma unidade
autônoma;

lI. Condomínios Verticais composta por mais de uma
unidade autônoma;

111. Ampliaç~es - compreende operaçto de ampliaç~o da área
construída de edificaçto exitente.

Sub - SeçJko IV
Das rtl!for.as

ART. 25 - Considéra-se reformas as melhorias promovidas na
edificaç~o existente que n~o implicam na ampliaçto da sua área
construída e as alteraç~es no seu uso.



Sub - Seçto V
na obra póblica

ART. 26 Consid~ra-~e obra pública toda operaç'o de
execuç'o ou reforma de edificaç'o pública, equipamentos,
infra-estrutura que n'o implique na abertura e/ou prolongamento
de vias e/ou alteraç'o no parcelamento do solo. A~ obras
públicas se classificam em:

1 • Obra Pública Municipal;

11 • Obra Pública Estadual;

111. Obra Pública Federal.

Sub - S.çto VI
Da Operaçto Urbana

ART. 27 Entende-se como operaç'o urbana, toda operaç'o
de urbanizaç'o coordenada pelo poder público que:

a. implique na abertura de via nova ou em alteraç~es do
traçado ou prolongamento da via existente,

b. tenha a participaç'o da iniciativa privada ou de outro
nível de poder.

ART. 28 - As operaç~es urbanas se classificam em:

1 • Operaç'o Urbana Pública;
11 • Operaç'o Urbana Mixta;
111. Operaç'o Urbana de Interesse Social;
IV • Consórcio Imobíliario.

ART. 29 - O poder público delimitará áreas para aplicaç'o
do instrumento Operaç'o Urbana, visando alca~ar transformaç~es //
urban1sticas e estruturais na cidade, através da lei espac1fica.

Parágrafo primeiro A lei especifica da Operaç'o urbana
estabelecerá os par3metros de ocupaç'o do solo em funç'o da
organizaç'o espacial dos usos pretendidos e um programa de obras
públicas previstas e necessárias.

Parágrafo segundo - O programa de obras, a que se refere o
parágrafo primeiro deste artigo, deverá demarcar área para a
implantaç'o de habitaç'o de interesse social contida no



perímetro de operaç'o, destinada
moradora no bairro, cabendo ao
repasse dessas habitaç~es.

~ populaçto
Poder Público

de baixa renda
a gest'o e o

ParAgrafo terceiro A Operaçto Urbana poderá ocorrer por
iniciativa do Poder Público ou mediante proposta apresentada
pela iniciativa privada, devendo ser aprovada por lei.

Parágrafo quarto Os proprietários dos lotes ou glebas
poderto apresentar propostas para operaç'o urbana, devendo ser
demonstrado o interesse público e anu~nci. expessa de pelo menos
2/3 dos propietários envolvidos na proposta, desde que os
propietArios financiem a infra-estrutura necessária para sua
viabilizaç'o.

ART. 30 O proprietário de imóvel localizado em zona
especial de interesse social poderá requerer ao Executivo
Municipal o estabelecimento de Consórcio Imobiliário como forma
de viabilizaç'o financeira do Plano de Urbanizaç'o.

ART. 31 O Consórcio Imobiliário é a forma de
viabilizaçko financeira de Planos de Urbanizaçto, no qual o
proprietário entrega ao Executivo Municipal seu imóvel e, após a
realizaç'o das óbras, recebe, como pagamento, imóvel devidamente
urbanizado.

Parágrafo único - O valor do imóvel a ser entregue para o
proprietário será correspondente ao valor do seu imovel antes
das obras de urbanizaçko realizadas com recursos públicos.

ART. 32 Proprietários de imóveis localizados em Area
Urbana ou Zona Especial poderko requerer ao Executivo Municipal
aprovaç'o de Operaçko Urbana de Interesse Social com projeto de
uso misto mediante apresentaç'o de Plano de Urbanizaç'o e
anuência expressa de, no mínimo, 2/3 dos proprietários da área
do Projeto.

ART. 33 O Executivo poderá, em operaçko de interesse
social, outorgar autorizaç~o para construir área superior ao
coeficiente de Aproveitamento , para usos n'o residenciais em
troca de valor equivalente em habitaç'o de interesse social.

ART. 34 - Será exigido na Operaçko de Interesse Social que
o total de área construida em habitaç'o de interesse social
seja, no mínimo, igual à metade da área do terreno.

ART. 35 O Executivo poderá declarar de Interesse social
para fins de desapropriaç'o, imóveis incluidos em Operaç'o de
interesse social, cujos proprietários n'o participam do Projeto,
como forma de facilitar a sua execuç'o.

Parágrafo ânico As despezas com a indenizaçto dos



desapropriados correrto por conta dos
participantes da operaçlo de interes.e ~oci.l.

ART. 36 O Executivo poder. chamar
proprietArios de imóveis para participarem
imobiliArio ou Operaçto de Interesse Social.

por edital,
de consórcio

Seçto IV
Do. in.tru..nto.

ART. 37 O Poder Publico Municipal, para fazer cumprir
esta lei e promover o desenvolvimento do Município se ultilizará
além de outros estabelecidos em lei, dos sequintes instrumentos:

I . Fundo Municipal de Urbanizaçto;

11 • Zonas Especiais;

111 • Urbanizaçto Compulsória
Progressivo;

e Imposto Territorial

IV • Transferencia de potencial construtivo;

V . Outorga do Direito de Construir;

VI • Contribuiçto de Melhoria.

Sub - Seçlo I
Do Fundo Municipal de Urbanizaçto

ART. 38 Fica criado o Fundo de Urbanizaçto que se
constituirá do produto das receitas a sequir expecificadas:

I. Valores em dinheiro correspondentes a outorga onerosa de
autorizaçto de construçto de área superior ao CA;

11. Quaisquer outros recursos ou rendas que lhe sejam
destinados;

111. Rendas provenientes da aplicaçto de seus próprios
recursos.

VI • Os recursos do Fundo Municipal de Habitaçto.

Parágrafo primeiro
enquanto nto forem
aplicados em operaçees

Os recursos do Fundo de Urbanizaçto
efetivalmente ultilizados poder~o ser

financeiras que objetivem o aumento das



receitas do próprio fundo.

Parágrafo ~egundo O~ recur.o~ do Fundo ~erto aplicado~

segundo plano anual especifico, a ser aneKado e aprovado
juntamente com a Proposta Orçamentária.

ParAgrafo terceiro Os recursos do Fundo de Urbanizaç'o
ser'o aplicados prioritAriamente na execuçto das Operaçoes
Urbanas de Interesse Social, no atendimento da demanda
habitacional prioritAria. Deverto ser aplicado~ também na
implantaçto e con~ervaçto de Areas verdes, em em obras de
drenagem e em obras viárias constantes da rede estrutural de
transportes, integrante desta lei.

Parágrafo quarto - O Fundo de Urbanizaçto será gerido pelo
Prefeito Municipal com deliberaç~es do Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Meio Ambiente de Colatina.

Sub-Seç~o 11
Das lonas Especiais

ART. 39 Zonas
destinaçto especifica
solo, compreendendo:

Especiais
e normas

6~0 porç~es do território com
próprias de uso e ocupaçto do

I. Zonas de Interesse Social (ZIS);

11. Zonas de Preservaçto (ZP),

111. Zonas Industriais (ZI).

Parágrafo primeiro - As lonas Especiais estto demarcadas no
mapa •••••• , que faz parte integrante desta lei.

Parágrafo segundo
alteraçto dos perimetros
por lei.

A criaçào de novas Zonas Especiais e
das Existentes deverto ser aprovadas

ART. 40 - Zonas de Interesse Social sto aquelas destinadas
primordialmente à produçto e manutençto de urbanizaçto de
interesse social, compreendendo uma ou mais das seguintes
situaç~es:

I. Terrenos públicos ou particulares ocupados por favelas,
por populaçto de baixa renda ou por assentamentos assemelhados ,
em relaçto aos quais haia interesse público em se promover a
urbanizaçto ou a regularizaçto jurídica da posse da terra;

11. loteamentos em relaçto aos quais houver interesse



público na promoç'o da regularizaç'o jur1dica do parcelamento,
na complementaç'o da infra estrutura urbana, ou dos equipamentos
comunitArios ou na recuperaç'o ambiental.

III.Terrenos n~o edificados, subutilizados
utilizados , necessários • implantaç~o de
habitacionais de interesse social.

ou nto
Programas

ART. 41 -O Executivo Muncipal deverA elaborar plano de
Urbanizaç'o para as Zonas de Interesse Social que definirá.

I. Padr~es específicos
ocupaç~o do solo;

de parcelamento, edificaçto, uso e

11. Formas de gest'o
processos de delimitaçto,
de interesse social.

e de participaç'o da populaçto nos
implementaç'o e manutenç'o das Zonas

111. Formas de participaç'o da Iniciativa privada, em
especial dos proprietarios de terrenos, dos promotores
imobiliários e das associassoes e cooperativas de moradores, na
viabilizaçto do empreendimento.

Parágrafo primeiro Os proprietarios de lotes ou glebas
localizados em Zonas de Interesse Social, poderto apresentar
propostas de plano de urbanizaçto, com base nas diretrizes
fornecidas pelo Executivo Municipal.

IV Fixaçto do
transferencia ou aquisiçto
produzidas.

preço e forma de financiamento,
de unidades habitacionais a serem

Parágrafo segundo O Executivo Municipal poderá elaborar
um único plano de urbanizaç~o para Zonas de Interesse Social
localizadas em áreas contíguas.

Parágrafo quarto
infratores da lei.

A delimitaçto de ZIS nto anistia os

ART. 42 - O Executivo municipal deverá implementar plano de
regularizaçto fundiária e urbanística para as ZIS, observando:

I. a adoç~o, quando necessário, de padr~es urban1sticos
excepcionais nas áreas a serem urbanizadas, com base no disposto
na lei federal no. 6.766/79;

11. a promoçto da regularizaçào juridica do parce~am~nto

irregular através do estabelecimento de critérios especificas e
obrigaç~es por parte do parcelador em cada caso, observadas as
demais exigências previstas no Código Municipal de Parcelamento
do Solo Urbano.



de direito Real de Uso para as
areas públicas, mediante lei

111. assegurar a pre$taç~o de serviço de assistência
jurídica gratúita A populaç~o de baixa renda, inclusive para a
promoçto da Aç~o de Usucapito Urbano.

IV. promover a transferência de populaçto assentada sobre
Areas de risco ou áreas degradadas ambientalmente, sem 8nus e,
no mínimo, com a manutençko das condiçbes de moradia
anteriormente existentes.

V. utilizar a Concessto
favealas localizadas em
especifica;

VI. Promover as açbes discriminatórias cabíveis, se o caso.

Parágrafo primeiro - Em nenhum caso poderá ser utilizada a
doaç~o de imóveis.

Parágrafo segundo N~o s~o passíveis de Urbanizaç~o e
regularizaçko fundiária, as favelas localizadas, nos bens de uso
comum , nas seguintes condiçbes:

a. Localizadas em baixo de Viadutos ou Pontes

b. Localizadas em áreas destinadas à realizaç~o de obras ou
à implantaç~o de planos urbanísticos de interesse
coletivo.

c. localizadas sobre oleodutos, rede de águas ou esgotos,
bem como sob redes de alta tens~o.

d.

e.

localizadas
segurança de
técnico.
existentes a

em áreas que apresentem alto risco à
seus ocupantes, constatado mediante laudo

menos de doze meses.

ART. 43 Nas Zonas de Interesse Social será gratúita a
outorga de autorizaç~o para construir área superior A do
coeficiente de aproveitamento quando a edificaç~o for destinada
A Habitaç~ode Interesse Social.

Parágrafo Unico - A 'rea construida acima do coeficiente de
aproveitamento nas Zonas de Interesse Social será descontada do
respectivo estoque da respectiva Zona.

ART. 44 - Depois de aprovado o plano de urbanizaçko de Zona
de Interesse Social n~o será permitido o remembramento de lotes,
exceto para conmstruçko de equipamentos comunitários.

ART. 45 - O Executivo deverá encaminhar anualmente à C3mara
Municipal, anexo à proposta orçamentária, programa de
intervençko nas ZIS, com indic.ç~o dos recursos financeiros



necessários.

ART. 46 Zonas de Preservaçto sto porç~es do território
definidas em funçto do interesse social de preservaçto ,
manutençto e recuperaçto do patrimBnio histórico, cultural ou
ambiental, compreendendo uma ou mais das seQuintes situaçhesl

I • EdifIcios, conjuntos urbanos, ou sitias considerados de
valor histórico, paisaQistico, cultural ou ambiental.

11. Area. impróprias para a
Qeotécnico cobertas por vegetaçto
necessário o repovoamento vegetal.

ocupaçto do ponto de vista
significativa ou onde seja

111. Reservas, parques ou praças públicas.

IV. Os imóveis tombados ou preservados por legislaçto
municipal, estadual ou federal.

ZPs:
ParAgrafo primeiro Aplicam-se aos terrenos situados nas

a. o mecanismo da transferência de potencial construtivo;

b. a isenção do Imposto Territorial Urbano quando
florestadas ou reflorestadas;

c. o parcelamento do solo, as demoliçhes,reformas,
ampliaçbes, reconstruçhes ou novas edificaç~es fica
sujeita à previa autorizaçto do Conselho de
Desenvolvimento e do Ambiente de Colatina, que definirá,
para cada caso, o coeficiente de aproveitamento e os
usos compatíveis com a preservaçto das características
urbanas e ambientais existentes.

d. qualquer transformaçto urbanística em Zona de
Preservaçto deverá respeitar a preservaçko absoluta da
vegetaçto arbórea existente identificAvel no
levantamento aerofotogramétrico PMC/1991.

ART. 47 Zonas Industriais sto porçhes do território
destinadas predominantemente ao uso industrial.

ParáQrafo primeiro Nas
ocupaçto máxima será igual a
minima igual a 0,7.

Zonas Industriais a taxa de
0,7 e a taxa de permeabilidade

ParáQrafo segundo Nas Zonas Industriais o uso somente
será admitido em terrenos com frente para via de circulaçto com
largura igualou maior que 18 metros.

Parágrafo terceiro As
destinadas ao uso industrial,

Edifiçhes novas ou em reforma
com ár.ea edificada acima de mil



<1.000) metros quadrados dever~o ter obrigatóriamente patio de
carga e descarga e area de estacionamento correspondente a uma
vaga para cada de estacionamento para cada cem (100) metros
quadrados de 'rea construida computAvel ou fraç~o.

Sub-••ç'olll
Oa Urbanizaç'o e Edificaç'o Coapulsórias

• 00 Imposto Territorial PrDQr••sivo

ART. 48 - Em conformidade com o estabelecido no parágrafo
40. do artigo 182 da Constituiç~o Federal e no arttigo da lei
Org~nica do Municipio de Cola tina, o propietário do Solo Urbano
n~o edificado , subutilizado, deverá promover o seu adequado
aproveitamento, sob pena sucessivamente de:

I . parcelamento ou edificaç~o compulSórios;

11. imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana progressivo no tempo;

111. desapropriaç~o com pagamento mediante titulos da
divida pública de emiss~o aprovada pelo legislativo, com prazo
de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, assegurados o valor real da indenizaç~o e os juros
legais.

Parágrafo primeiro A aplicaç~o

mencionados neste artigo incidirá sobre:
dos instrumentos

I. Os
utilizados,

lotes e glebas n~o edificados, subutilizados e n~o

localizados na Zona Urbana;

11. Os terrenos localizados nas Zonas Especiais.

Parágrafo segundo Excetuam-se os imóveis com área até
1.000 m2 que sejam única propriedade do titular e os imóveis
cobertos por vegetaç~o nativa.

Parágrafo segundo - lei especifica definirá para cada área
os prazos aplicáveis à imposiç~o do parcelamento ou edificaç~o

compulSória e do imposto predial territorial urbano progressivo,
que n~o ser~o superiores respectivamente, a 2 e 3 anos.

ART. 49 O propietário do imóvel será notificado pelo
executivo para o cumprimento das obrigaç~es mencionadas nesta
sub seç~o e demais procedimentos relativos à secess~o nas
obrigaç~es previstas no código civil.

ART. 50 O prazo
edificaç~es compulsórios

de
n~o

vigência para o parcelamento e
poderá ser superior a dois anos a



partir da data da notificaç'o.

Parágrafo único Em qualquer dos casos previstos neste
artigo, o proprietArio do imóvel deverA apresentar o respectivo
projeto no prazo máximo de um ano a contar da data de
notificaçko observado o disposto na legislaçto municipal sobre
parcelamento do .010 e obras.

ART • 51 O n~o cumprimento da obrigaç~o de parcelar ou
edificar possibilitará a aplicaçto do impomto predial e
territorial progr@ssivo no tempo, cujo termo inicial se~â a data
de expiraç~o do prazo de vig~ncia mencionado no caput do artigo
anterior.

Parágrafo único - Decorridos dois anos de cobrança do IPTU
progressivo no tempo sem que o proprietário tenha promovido o
adequado aproveitamento do imóvel, o poder público determinará
sua desapropriaç~o nos termos do artigo 34 desta lei.

Sub-seçto IV
Da Tran1er.ncia do Potencial Construtivo

ART. 52 O Potencial Construtivo do Imóvel poderá ser
transferido para outro imóvel do mesmo Bairro ou Comunidade,
mediante prévia autorizaç~o do Executivo, nos seguintes casos:

a. quando impedido por lei de ultilizar plenamente o
coeficiente de aproveitamento da zona rural ou urbana em
que estiver localizado.

b. quando por interesse do Proprietário e dos objetivos
desta lei.

Parágrafo primeiro A transfer~ncia do potencial
construtivo de imóveis compreendidos em zonas especiais de
preservaç~o (ZEPs) será condicionada a participaç~o do
proprietário no programa de preservaç~o, A ser elaborado pelo
Executivo.

Parágrafo segundo A transfer~ncia do potencial
construtivo para a Zona Urbana (ZU) ou Zona de Expansto Urbana
(ZEU) poderá ser concedida pelo Executivo como forma de
indenizaç~o, mediante acordo com o proprietário, nas
desapropriaç~es destinadas A obras viárias, equipamentos
públicos, urbanizaç~o de favelas e outros programas de habitaçto
de interesse social destinados a demanda habitacional
prioritária.

Parágrafo terceiro
um imóvel cessionário,

Para determinar a área edificável em
correspondente ao potencial construtivo



de um imóvel cedente, multiplica-se o potencial construtivo do
terreno cedente pelo seu valor venal e dividi-se pelo valor
venal do terreno cessionário.

Sub-seç'o V
Da OutorQa Onero.a da Direita de Construç'o

ART. 53 A outor9a onerosa de autorizaç~o da construç~o

acima do coeficiebte de aproveitamento serA concedida mediante o
sequinte procedimentol

I. O interessado dá inicio ao processo, fazendo uma
consulta prévia ao Executivo, para verificar a viabilidade
urbanística do empreendimento e a disponibilidade de área
edificável, para o uso e localizaç~o pretendidos;

11. O Executivo verificarA a disponibilidade de estoque
para a realizaç~o do empreendiment~ e de sUa classificaç~o ou
n~o, como empreendimento de impacto;

111. Atestada a disponibilidade de estoque pelo Executivo,
este fixará o prazo máximo para a apresentaç~o do projeto, nunca
superior à 90 (noventa) dias, e fará a reserva do estoque
necessário;

IV. Uma vez aprovado, o interessado deverá recolher,
inte9ralmente, o "valor da outor9a de autorizaç~o da área
adicional do coeficiênte de aproveitamento único e receberA o
alvará de licença para construir;

V. N~o sendo aprovado o projeto, a reserva do estoque será
automaticamente cancelada.

Pará9rafo primeiro
alvará para os projetos
referidos neste arti90.

o 6r9~0 do Executivo que conceda
será responsável pelos procedimentos

Parágrafo se9undo Ainda que, na construç~o de habitaç~es

de interesse social, a outor9a de autorizaç~o para construir
acima o coeficiente de aproveitamento único seja 9ratuita, a
área edificável adicional outorgada deverá ser deduzida do
estoque disponível, conforme procedimento estabelecido neste
arti90 •

ART. 54 A área construída além da área edificada no
Alvará de Construçto sujeitará o interessado a multa de 1000%
sobre o valor pa90 em cada metro quadrado construído em excesso,
além das demais cominaç~es.



...................................................
Sub-seçto V

Da Reoularizaçto Fundi'ria _ Urbantstica

ART. 47 S~o consideradas Areas de
e urbanistica os imóveis, fraçoes de
imóveis localizados nas Zonas Urbanas
data de promulgaç~o desta lei tenham sido

regularizaç~o fundiária
imóveis ou conjunto de
do Município que até a
objeto de:

1 - Parcelamento clandestino praticado sem a aprovaç~o

formal de projeto pela autoridade municipal.

11 - Assentamento de populaçto de baixa renda em áreas
carentes de infra estrutura.

Parágrafo primeiro
encontram-se indicadas
territorial.

As áreas
no Código

de que trata esta Seçto,
municipal de divisto

ART. 48 - O Executivo municipal deverá implementar plano de
regularizaç~o fundiária e urbanística para as áreas definidas no
artigo anterior, observando:

I - a adoç~o, quando necessário, de padr~es urbanisticos
excepcionais nas áreas a serem urbanizadas, com base no disposto
na lei federal no. 6.766/79;

11- a promoçto da regularizaçào jurídica do parcelamento
irregular através do estabelecimento de critérios especificas e
obrigaç~es por parte do parcelador em cada caso, observadas as
demais exigências previstas no Código Municipal de Parcelamento
do Solo Urbano.

III assegurar a prestaçto de serviço de assistência
jurídica gratúita à populaçto de baixa renda.

IV - promover a transferencia de populaç~o assentada sobre
áreas de risco ou áreas degradadas ambientalmente, sem ônus e,
no mínimo, com a manutenç~o das condiç~es de moradia
anteriormente existentes.

................................................... .
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL PE HABITAçAO POPULAR E pA OUTRAS

rROVI~NCIAS:

A C3mara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito



Santo, no u~o de suas atribuiç~es legais, .prova.

ART. la Fica instituído o Fundo Municipal de Habitaç~o

Popular do Municipio de Cola tina, cujos recursos ser'o
destinados a prover, em carater supletivo, os programas,
projetos e atividades de construçto, adaptaçto e reformas de
habitaç~es populares para pessoas de renda familiar até 03
(três) salários mínimos.

Parllgrafo único
custear a aquisiç~o ou
observada a finalidade
artigo.

Os recursos do Fundo poderto também
ressarciamento de terrenos desde que

especifica mencionada no caput deste

ART. 2° Constituirto recursos do Fundo Municipal de
Habitaçto Popular do Municipio de Colatina:

1- Créditos consignados a seu favor na Lei Orçamentária
Anual do Municipio de Colatina;

11- Os transferidos de outras fontes estaduais e federais;

111- Os transferidos por org~os e entidades públicas de
administraç~o direta, indireta e fundacional, do Governo
Federal, Estadual e Municipal;

IV - Recursos do FGTS, na forma da Lei, desde desde que o
seu titular manifeste expressamente a sua vontade;

V - Os provenientes de doaç~es de organismos e entidades
nacionais, internacionais e estrangeiras;

VI - Os obitidos através de operaç~es de crédito realizados
em seu nome, na forma da lei;

VII - De outras rendas que por sua natureza possam a ele
destinar-se.

ART. 3° Os recursos do Fundo Municipal de Habitaçto do
Municipio de Colatina ser~o geridos pelo Gabinete do Prefeito,
por intermédio de uma junta Deliberativa presidida pelo chefe do
Gabinete; 02 (dois) representantes da Câmara de Vereadores; 02
(dois) representantes da c:;onstruçto civil. 'I

Parágrafo único - O Prefeito indicará o Presidente da Junta
Deliberativa e esta o Diretor Executivo.

ART. 5° - Compete a Junta Deliberativa:

1- Fixar diretrizes operacionais do fundo;

11- Aprovar, para serem submetidas à consideraç~o do
Prefeito, as proposta do orçamento e a programaç~o financeira do



ART. 55° O
diretrizes básicas,
e a implementaç~o

urbanas, no espaço

Fundo, observada a legislaç~o pertinente;

111- Decidir sobre matêria de interes~e geral ou especial
do Fund01

IV - Exercer outras atribuiç~es inerentes 80 gerenciamento
dos recursos do Fundo.

ART. 6° - Ao Diretor Executivo do Fundo incube:

1- Administrar o Fundo,

11- Movimentar as contas de depósito do Fundo;

111- Encaminhar prêviamente, nos prazos fixados, à Junta
Deliberativa o programa orçamentário e financeiro do Fundo com
expressa indicaç~o dos programas, projetos e atividades, a serem
atendidos com os recursos do Fundo.

ART 7° - O SAMAL e o SAAE emprestará apoio administrativo
para o funcuionameto do Fundo Municipal de Habitaç~o do
Municipio de Colatina.

ART. Se O Prefeito expedirá no prezo de 60 (sessenta)
dias o regulamento desta lei.

ART. g e Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contrário.

Junho de 1992

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO
FISICO-URBANISTICO DAS ZONAS URBANAS

DO MUNICIPIO

Poder Público Municipal adotará as seguintes
que nortear~o o estabelecimento de políticas
de aç~es para o desenvolvimento das áreas

territorial do Município de Colatina :

1- Incentivar a ocupaç~o dos lotes e glebas vagas atravês
da aplicaç~o dos instrumentos previstos nesta lei e na
Constituiç~o da República, objetivando:

a) aumentar a oferta de imóveis no mercado;

b) otimizar a infra-estrutura já instalada;



c) garantir a arttculaçko da malha urbana e a continuidade
do sistema vl~rlo,

11- Coibir a prática do parcelamento irregular e promover a
regularizaç~o fundiária e urbanísticas dos as~entados ja
existentes;

111- Suprir a demanda por abitaç~o de cunho social através
de programas municipais diferenciados, com a participaçko e de
acordo com as necessidades de cada clientela;

IV- Controlar o processo de erosko urbana, promovendo a
recuperaç'o do 5010 e a ampliaç~o do sistema de drenagem;

V- Hierarquizar as vias e logradouros públicos, dotando-as
de pavimentaçko e arborizaç~o com espécimes adequadas;

VI- Diciplinar o tráfego de carga e dotar de sinalizaçko o
transito em geral,

VII- Ampliar a oferta de serviços públicos nos bairros e
distritos;

VIII- Promover a organizaçko fisico-administrativa dos
cemitérios localizados no Município;

IX- Ampliar a oferta de áreas de recreaçko, esportes e
lazer através da urbanizaçko de praças e implantaçko de parques
públicos, incorporando áreas sujeitas ao alagamento, erosko e
afloramento de rocha, com vista à sua recuperaçko ambiental.

ART. 56° Além de outras
diretrizes especificas para as
estabelecidas para a Cidade :

disposiçeJes
políticas e

desta
açeJes

lei, sko
a serem

1- Em relaçko à ocupaçko e expansko urbana :

a) pautar a formulaç~o de quaisquer planos e programas e a
execuçko de projetos paraintervençko na zona urbana, observando
como princípio o adensamento das áreas urbanas já ocupadas e
consolidadas, objetivando a maximizaçko da infra-estrutura e
serviços já implantados, bem como a correçko de situaçeJes
urbanísticas existentes e indesejáveis;

b) consolidar a ocupaçko urbana aplicando o parcelamento e
a edificaç~o compulsórios Inas zonas urbanas;

c) promover a regula~izaçko fundiária e, quando for o caso,
a remoç~o da populaçko assentada sobre a área de risco, zonas
especiais de interesse ~ocial, bem como prover o suprimento de
infra-estrutura das áreas Iregularizadas;

d) previlegiar os in~estimentos públicos em drenagem, a fim



de conter 8 eros~o urbana, notadamente nas ~reas j~ ocupadas;

@) retardar a ocupaç'o das zonas de expançto até a
consolidaç'o e efetiva ocupaç~o da malha urbana existente, a fim
de garantir a sua continuidade;

11- Em relaç~o ao solo I

8) incentivar o parcelamento com fims sociais na zona
urbana @ na zona de expans~o urbana, de acordo com os par3metros
definidos no Código Municipal de operaches de urbanizaçto;

b) incentivar a descentralizaç~o dos usos de comércio,
serviços de caráter local da zona central, estruturando centros
de bairro.

c) localizar os micro-pólos de produçto, através de um
programa para ultilizaçto de lotes vagos, preferencialmente nos
bairros residenciais;

d) estabelecer uma pol1tica de localizaç~o de atividades
industriais e incômodas;

111- Em relaçto ao sistema viário, tr3sito e transportes:

a) consolidar o plano de hierarquizaç~o de vias cumprindo e
fazendo cumprir o disposto nesta Lei;

b) adequar o desenho das novas vias ao relevo local e
curvas de nível, a fim de evitar o corte acentuado do terreno,
diminuindo a velocidade de escoamento das águas pluviais,
dificultando a eros~o;

c) promover a articulaç~o da malha urbana através das
intervenc~es previstas nesta Lei, notadamente o alargamento dos
pontos de estrangulamento das vias principais, a pavimentaç~o e
o prolongamento das vias coletoras e a duplicaç~o da avenida
Silvio Avidos, o prolongamento da Rua •.•••• até o Bairro
Barbados;

d) consolidar o anel viário, implementando 8S obras
necessárias nas intercesshes com a malha urbana da Cidade;

e) pavimentar e sinalizar as vias alternativas
propostas para o desvio de tráfego de carga da Zona Central;

f) implementar as ciclovias propostas;

g) implementar o programa para sina1izaçto eficaz do
transito;



h) instituir um plano de transportes adequado à demanda de
ultilizaç'o de parte de frota @scolar existente, ou veículos
alternativos como micro-8nibus, ~stabelecendo os percursos
preferencialmente nas vias arteriaisl

IV- Em relaç'o à infra-estrutura :

a) realizar obras de
infra-estrutura nos bairrosl

urbanizaçto e extensto de

b) i nc lui r
distritos;

c) conter a

nas obras de urbanizaçto municipal os bairros e

eros~o conhec ida como " ";

d) ampliar o sistema de drenagem da Cidade e dar soluç~o

técnica aos pontos de desague das águas pluviais;

e) Projetar e iniciar a implementaçto de sistema de
tratamento de esgotos;

V- Em relaçto aos equipamentos urbanos e meio-ambiente :

a) implantar o parque municipal junto às margens
desocupadas do rio Doce, definindo os tipos de equipamento de
lazer, esporte, recreaçto e cultura através de pesquisa popular,
incluindo a aprovaçto do projeto final;

b) instituir programa municipal para utilizaç~o pública
para lazer das áreas florestadas de propriedade privada, através
de incentivos e benefícios fiscais;

c) reflorestar as margens de todos os arroios, sangas,
nascentes e encostas incluídos no perímetro urbano e ao longo
das faixas específicas definidas como zonas de proteç'o
ambienta;

d) anexar às faixas
correspondentes à percentagem
org3nica do município e no
urbanas;

citadas na alínea ~ as áreas
de área verde, previstas na lei
Código Municipal de Operaç~es

e) instituir programa municipal a fim de dotar cada bairro
da Cidade com uma praça urbanizada ou área verde para lazer.

CAPITULO V
DAS DIRETRIZES PARA PROTEÇAO AMBIENTAL

ART. 57° - Sto diretrizes para as políticas e aç~es a serem



estabelecidas para a Proteç~o Ambiental t

1- Implantar política ambiental municipal, através da
aplicaçro do di~posto na legislaçto componente do Plano Diretor
e na legislaçto federal, estadual e municipal1

11- Atribuir A Secretaria Municipal de Planejamento as
funç~es de coordenaçto e articulaçto da política ambiental do
Município;

111- Promover a fiscalizaçto da proteçto dos recursos
ambientais em assoeiaç~o com a SEAMA ( Secretaria Estadual do
Meio Ambiesnte) e com os órgtos Federais competentes;

IV- Atribuir à Guarda Municipal, entre outras, funç~es de
fiscalizaçto ambiental;

V- Incentivar e apoiar técnicamente os grupos de defesa
ambiental do Município;

VI- Exigir o RIMA (Relatório de Impácto Ambiental), às
indústrias à serem instaladas no Município, nos termos da
legislaçto federal, estadual e municipal;

VIl
instaladas,
prevenç~o e
qualidade e

Exigir a adoç~o, por parate das indústrias já
de medidas para a reduç~o da poluiç~o e para a

combates a acidentes que venham a comprometer a
o equilíbrio do meio ambiente;

VIII
indústrias,
residêncial

Estabelecer
comércio e
para Zona

incentivos A transferência
serviços incompatíveis com o

Industrial;

das
uso

IX- Promover a proteçto e a reposiçto das matas ciliares em
todas as nascentes e margens dos corpos d'água situados no
Municipio;

X- Implementar programas de preservaçto e expançto das
áreas florestadas tanto no meio rural como no meio urbano;

XI- Promover o controle do uso de agrtóxicos, procedendo
com base nas seguintes medidas

a) criaçto de um consórcio com os Municípios vizinhos
visando uma soluçto conjunta para o problema do destino final do
vasilhame de agrotóxico e da recuperaçto do Rio Doce;

b) cumprimento e fiscalizaçto do disposto em legislaçto
federal, estadual e municipal;

c) campanhas de esclarecimento e concientizaçto pública;

d) proibir o uso de agrotóxicos e criaçto de animais nas



zonas urbanas;

XII- Efetivar programas para a conservaçto das Areas verdes
nos núcleos urbanos, atrav~s da ultilizaçto dos sequintes
instrumentos :

a) incentivos ao proprietArio;

b) permuta ou transfer~ncia do potencial construtivo;

c) doaçto em favor do município;

d) desapropriaç'o;

XIll- Definir
urbano, promovendo

estrat~gia para solucionar a questto do lixo
:

a) a universalizaç'o da coleta;

b) a implementaç'o da coleta seletiva do lixo em seu local
de origem;

c) a elaboraç'o e implementaç'o de projeto de usina de
sepparaç'o e de tratamento de lixo estudando inclusive a
possibilidade de produç'o de gaz e adubo atrav~s de
biodigestores para o processamento integrado dos esgotos e do
lixo orgªnico;

XIV- Assegurar o tratamento de qualquer tipo de efluente
antes de seu lançamento nos corpos d'áqua;

XV- Promover a recuperaç'o das áreas ambientamente degradas
nas zonas urbanas;

XVI- Promover a campanha de conscientizaç'o para a
import3ncia da preservaç'o do meio ambiente.

CAPITULO VI
DAS DIRETRIZES PARA AçOES E POlITICAS

DE DESENVOLVIMENTO ECON~MICO E SOCIAL DO HUNICIPIO

Seç'o I
Das Diretrizes de Desenvolvimento EconSmico

ART. 58° A formulaç'o e a implantaçto de políticas e
aç~es visando o desenvolvimento econ8mico e social do Município,
bem como a definiç'o das políticas setoriais e alocaç'o dos
investimentos públicos, nas diversas áreas, dever'o priorizar as



diretrizes previstas neste Capitulo.

ART. 59° Os programas e aç~es para o desenvolvimento
econômico do Municipio em todos os casos deverto observar as
diretrizes previstas nesta Lei, atendidas em normas da Lei que
institui a Politica Municipal de Proteçto Ambiental e sua
respectiva regulamentaç~o, observados os principios enumerados
no ART. 170 da Constituiçto da República.

ART. bOa - S~o diretrizes para as políticas e .ç~es a serem
estabelecidas para o Setor PrimArio :

1- Promover e assegurar a correta utilizaçto dos recursos
naturais;

11- Incentivar a produç~o e comercializaç~o de
hortifrutigrangeiros no Município, com vistas no abastecimento
interno, favorecendo programas comunitArios através de

a) implantaç~o de um ~cintur~o verde" em torho das zonas
urbanas;

b) utilizaç~o de glebas vagas nas zonas urbanas em
programa municipal;

c) distribuiç~o de sementes e orientaç~o técnica aos
pequenos e médios produtores;

d) implantaç~o de feiras volantes atendendo a todo o
território municipal e bairros da cidade de Cola tina;

111- Estimular a diversificaç~o da produç~~ agropecuAria,
proporcionando :

a) incentivo à
associando-as ao seu
meio-rural;

produç~o de
ben~ficiamento

culturas alternativas
e transformaç~o no

b) apoio técnico ao pequeno e médio produtor;

c) auxilio na criaçx~o de associaç~o rural dotada de
infra-estrutura de uso coletivo;

IV- Reivindicar, junto a EMATER, ampliaç~o do programa de
micro-bacias a todo o território municipal;

V- Promover o treinamento de m~o de obra nas comunidades
rurais;

VI- Promover a geraç~o e a difus~o de técnologia
agropecuária de baixo custo;



VII- Efetivar a fisc8lizaç~o sanitária em articulaçko com a
Secret~ria Municipal de Saúde;

VIII- Promover a racionalizaçko do uso de agrot6xicos.

ART. 61° - S'o diretrizes para as políticas e aç~es a serem
estabelecidas para o Setor Secundãrio :

1- Incentivar a implantaç'o de indústrias, priorizando t

a) indústrias n~o poluentes;

b) indústrias com uso intensivo de m'o de obra;

c) agroindústrias ligadas A transformaç~o de produç'o;

d) indústrias complementares, como as de embalagens;

com vistas
porte de

11- Estabelecer programas
atividades industriais de pequeno
artesanais ou semi-artesanais :

a fomentar as
características

a) no meio rural, associando-as A produç~o de culturas
alternativas;

b) no meio urbano, através da indentificaç~o e apoio As
atividades já existentes e incentivo ao desenvolvimento de
outras atividades potenciais;

111- Apoiar a pequena e média empresa, através de :

a) simplificaç~o de suas obrigaç~es administrativas;

b) incentivos fiscais e tributários;

lV- Implantar micro-pólos de produç~o nas zonas urbanas,
através do estabelecimento de programa municipal visando:

a) a associaç~o de atividades industriais e comerciais;

b) a atraç~o de empresas de pequeno porte, n'o poluentes,
com fins e produç~o complementares As funç~es urbanas;

c) a concess'o de incentivos fiscais;

d) a construç~o de galp~es para utilizaç~o coletiva;

V- Implementar a utilizaç~o dos instrumentos jurídicos
municipais para controle e fiscalizaç~o, paralelamente As aç~es

dos órg'os estaduais e federais, na implantaç~o de imdústrias



potencialmente ou efetivamente causadoras de significativa
degrad&ç~o ambiental.

.
ART~ 62° Sto diretrizes para políticas e aç~es à serem

estabelecidas para o Setor TerciArio I

1- Incentivar o desenvolvimento do setor com atraç~o de
investimentos de grupos externos e diversificaçto de atividades;

11- Incentivar a competitividade do comércio local em
articulaç~o com a Associaç'o Comercial;

111- Coibir a evas~o de renda no fietor, através de

a) fiscalizaç~o das atividades;

b) atualizaç~o do cadastro e cobrança da Dívida Ativa;

c) ampliaçto do universo de cobrança;

IV- Promover a fiscalizaçto, diciplina e controle do
comércio ambulante;

V- Promover a defesa do consumidor.

Seçto 11
Dafi Diretrizes de Desenvolvimento Social

ART. 63° - Sto diretrizes para as políticas e aç~es a serem
estabelecidas para habitaçto :

1- Promover
loteamentos
específicos
articulaçto

a
e
a

com

regularizaçto fundiária e urbanística dos
ocupaç~es irregulares segundo projetos
serem desenvolvidos pelo Executivo, em

as comunidades afetadas;

11- Realizar a urbanizaçto das áreas ocupadas por populaçto
de baixa renda quando for técnicamente viável a implantaçto
de infra-estrutura;

111- Implementar programas habitacionais com vistas a
efetuar o remanejamento de populaçto assentada sobre áreas
que oferecem perigo, aonde nto seja possivel a extençto de
infra-estrutura ou se acarrete danos ao meio ambiente;

IV- Realizar pesquisas e implementar um cadastro especifico
a fim de se conhecer a demanda real por habitaçto do
Município;

V- Formar um estoque de terras através da aplicaçto dos
instrumentos jurídicos disponiveis;



VI- Compor um fundo municipal para habitaçto;

VII- Formentar programas municipai~ de habitaç~o,

priorizando o sistema de autoconstruçto e lotes urbanizados;

VIII- Desenvolver programa de acessoria t~cnica para
autoconstruçto de habitaç~o social, objetivando I

a) treinamento de mto-de-obra;

b) divulgaç~o de t~cnicas alternativas para construç~o de
baixo custo;

c) agilizaçko do processo administrativo de aprovaçko e
concessko de licença;

d) acompanhamento t~cnico por parte do Executivo.

ART. 64° - S~o diretrizes para as políticas e aç~es a serem
estabelecidas para a Assist~ncia Social :

1- Ampliar os programas assistenciais de modo a atender a
todos os aglomerados urbanos do Município;

11- Incentivar e apoiar a criaçko de entidades sociais
civis e promover a sua participaç~o e articulaç~o junto à
Administraç~o Municipal, atrav~s de organismo próprio de
representaç~o;

111- Organizar programas visando a conscientizaç~o,

informaç~o e comunicaç~o dos direitos sociais do cidadko,
apoiando e estimulando sua organizaçto em entidades
representativas, notadamente nas comunidades carentes;

IV- Implementar programas que possibilitem aumento da renda
familiar e trinamento da mto-de-obra, em articulaç~o com as
demais Secretarias.

ART. 65° - Sto diretrizes para as políticas e aç~es a serem
estabelecidas para a Saúde :

1- Implementar
Município;

e consolidar a reforma sanitária no

11- Promover a racionalizaçko
física ~m comcordAncia com os
reforma sanitária;

e a qualificaç~o da rede
princípios norteadores da

111- Promover a integraçko entre os setores administrativos
de saúde e meio-ambiente, visando a prevençko de endemias e
a implementaçto do Código Sanitário Municipal;



IV- Estabelecer prbgrama de imformatizaçto para o SUS
<Sistema ~nico de Saúde), a fim de promover o gerenciamento,
8valiaçko e controle dos serviços, bem como possibilitar a
divulgaç'o de imformaç~es à populaç'o;

V- Ampliar a oferta de equipamentos e dos serviços de saúde
na zona rural e demais distritos;

VI- Agilizar
Município;

e

VII- Fiscalizar, orientar
equipamentos perigosos nos
radiográficos e similares;

e controlar a instalaç~o de
edifícios hospitalares como os

VIII- Colaborar com o órg~o competente nos processos de
licenciamento de atividades potencialmente poluidoras;

IX- Implementar campanhas de esclarecimento sobre educaç~o

sanitária e utilizaç~o de agrotóxicos em articulaç~o com as
demais Secretarias Municipais.

ART. 66° - S~o diretrizes para as políticas e aç~es a serem
estabelecidas para a'Educaç'o :

1- Promover a melhoria e manutenç~o das escolas existentes
e seus equipamentos;

11- Promover a reestruturaç~o do transporte escolar na zona
rural, em funç~o da localizaç~o de escolas e da clientela
existente;

111- Equipar as escolas rurais nucleadas de forma a
oferecer ensino técnico agrícola de nível médio;

IV- Implantar programa de hortas e pomares em todas as
escolas rurais e urbanas com intuito de enriquecer a merenda
escolar e transferir técnologia ao estudante abrangendo,
entre outros, .temas como o cultivo e uso de plantas
medicinais, alimentaç~o alternativa, conservaç'o e manejo do
solo;

V- Estabelecer programa de alimentaç~o escolar com
utilizaç~o de produtos alternativos como a soja;

VI- Estabelecer programa para a implantaç'o de cursos
profissionalizantes no meio rural e nos distritos,
associados às atividades agropecuáris em geral e às empresas
neles localizadas;

VII- Incentivar a descentralizaç~o na localizaçto das
escolas de 2~ grau a fim de suprir a demanda da zona rural;



VIII- Promover o treinamento continuo do proficional da
educ.ç~o, notadamento o professor de alunos especiais;

IX- Incluir no currículo escolar matéria sobre educaç~o

sanitária e riscos na utilizaç'o de agrot6xicos,

X- Incluir no currículo escolar municipal, em caráter
multiseriado, temas que promovam a valorizaç~o do patrimônio
cultural e ambiental do município,

XI- Encetar esforços no sentido de dotar o Município de
equipamentos educacionais de nivel técnico e superior, e de
instituiç~es científicas, notadamente aquelas relacionadas
com as práticas agropecuárias e ambientais;

XII- Implantar o arquivo público municipal.

ART. 67° - S~o diretrizes para as pol1ticas e aç~es a serem
estabelecidas para a cultura e lazer:

1- Incentivar a realizaç'o de eventos de caráter cultural
associados à promoç'o da Cidade e ao de senvolvimento do
Município;

11- Orientar investimentos públicos para a urbanizaç~o das
praças e áreas de lazer com instalaç~o de equipamentos para
recreaç~o e esportes;

111- Coibir a construç~o e ocupaç~o das áreas públicas
destinadas a praças e áreas verdes com usos incompatíveis
com sua funç~o precípua;

IV- Implantar Parques Municipais Urbanos, preferencialmente
em áreas impr6prias ao parcelamento e ocupaç~o;

V- Desenvolver programa junto ao empresariado local para a
implantaç~o e a manutenç~o de áreas de lazer;

VI- Efetivar programa de concientizaç~o da populaç~o para a
preservaç~o dos bems públicos em geral.

TITULO II
DA DIVISA0 TERRITORIAL DO ~NICIPIO

CAPITULO I
DOS DISTRITOS

ART. 68° o Município comp~e-se de Distritos que por sua



vez s~o constituídas de Areas Urbanas e Areas Rurais.

Par.grafo primeiro O Município de Colatina compbe-se de
8 (oito) Distritos incluído o Distrito Sede, quais seja'm 2

I. Colatina

11. Angelo Frechiani

I I I • Baunilha

IV. Boapaba

V. Governador Lindemberg

VI. ltapina

VII. Graça Aranha

VIII. Novo Brasil

Parágrafo segundo
Distritos depende de Lei
Estadual.

A criaç~o, organizaç~o e supress~o de
Municipal, observada a legislaç~o

Parágrafo terceiro Os limites Municipais e Distritais,
est~o demarcados no mapa municipal e descritos no "Ane:<o" AI 
que fazem parte integrante desta Lei.

CAPITULO 11

DAS AREAS URBANAS

ART. 69° As
Distrito delimitadas
classificadas em :

Areas Urbanas s~o porçbes de Território do
por Perlmetos Urbanos, definidos por lei e

1- CIDADE é a área urbana onde se situa a sede de
Administraç~o Municipal;

11- VILA
Distrito;

é a área urbana onde se situa a sede do

111- POVOADOS - s~o as demais áreas urbanas.

Parágrafo primeiro - O Município tem sua s~de na Cidade de
Colatina.



Par~gr8fo segundo - Os Distritos, excluído o DistrIto Sede,
tem suas ~edes nas sequintes vilas t

I-Angelo Frechiani

11- Baunilha

111- Boapaba

IV- Governador Lindemberg

v- Itapina

VI- Graça Aranha

Vll- Novo Brasil

Parágrafo terceiro - S~o povoados do Município de Colatina:

1- Morelo - situado no Distrito Novo Brasil

11- S~o Jo~o Pequeno - situado no Distrito Sede

111- S~o Salvador - situado no Distrito Sede

lV- S~o Jo~o Grande

V- Moacir Avidos
Lindemberg

VI-

VII-

VIII-

IX-

situado n~ Distrito de Itapina

situado no Distrito de Governador

Parágrafo quarto A Criaç~o, delimitaç~o e suprss~o de
áreas urbanas dependem da Lei Municipal.

Parágrafo quinto Os Perímetros Urbanos est~o demarcados
nos mapas MUI e MU12 e delimitados no Anexo B que fazem a
parte integrante desta lei.

ART. 70° As Areas Urbanas comp~e-se de Bairros
delimitados em Lei.

Parágrafo primeiro Bairros s~o porç~es de Areas Urbanas
caracterizadas pela existência de relaç~es de vizinhança
e/ou de equipamentos públicos e comunitários de uso comum
entre seus habitantes.



Par~grafo segundo - Os limites dos bairros est~o demarcados
nos mapas MU1 e MU12 e delimitados no Anexo C que fazem
parte integrante desta lei.

ParÁgrafo terceiro - A criaç~o, delimitaç~o e supress~o de
bairros depende de lei Municipal.

Parâgrafo quarto Os bairros comp~e-se de Zonas Urbanas,
Zonas de Expanç~o Urbana, Zonas Naturais e Zonas Especiais.

ART. 71 a Zonas Urbanas s~o porç~es dos territ6rios dos
bairros efetivamente urbanizados ou ocupadas por atividade
de interesse urbanos e já parceladas por loteamentos
legalizados ou n~o.

Parágrafo único Os limites das Zonas de Expanç~o Urbana
estto demarcadas nos mapas MU1 e MU12 e delineados no Anexo
e que fazem parte integrante desta lei.

ART. 72° Zonas Naturias s~o as porç~es dos territórios
dos bairros ainda nto ocupadas nem loteadas onde n~o se
permite a expanç~o urbana.

CAPITULO III
DAS AREAS RURA lS

ART. 73° As Areas Rurais sto as porç~es dos territórios
dos Distritos nto incluidas em nenhum perímetro urbano.

Parágrafo primeiro
comunidades.

As Áreas rurais comp~e-se de

Parágrafo segundo - Comunidades s~o porç~es de áreas rurais
caracterizadas por existir entre seus habitantes relaçôes de
vizinhança, laços culturais e/ou equipamentos públicos e
comunitários de uso comum.

Parágrafo terceiro - A criaç~o, delimitaç~o e supress~o de
Comunidades depende de Lei Municipal.

Parágrafo quarto Os
demarcados nos mapas Ml e
parte integrante desta Lei.

limites das comunidades est~o

descritos no Anexo E que fazem



segue por este limite descendo o Córrego Boa Vista até o nio
Pancas, subindo este Rio até o Córrego Palestina, subindo
por este até a sua cabeceira no divi§or de águas entre.o Rio
Pancas e os Córregos da Lapa, do Limto e Graciano Neves
sucessivamente até encontrar o divisor de águas entre o Rio
Pancas e o Rio S~o José; segue por este divisor até
encontrar o divisor de águas entre o Rio Pancas e o Rio
Graça Aranha; segue pelo divisor de Aguas entre o Rio Graça
Aranha na cabeceira do Córrego Paul até a cabeceira do
Córrego Timbuizinho; segue pelo divisor de águas â margem
direita do Córrego Timbuizinho até encontrar a cabeceira do
Córrego Bela Aurora; segue pelo divisor de águas à margem
direita do Córrego Bela Aurora até encontrar a cabeceira do
Córrego Sapata; segue pelo divisor à margem esquerda do
Córrego Sapata até a sua foz no Rio Pancas



ANEXO AI
DESCRlçAO DOS LIMITES DOS DISTRITOS

DO MUNICIPIO DE COLATINA

1- DISTRITO DE COlATINA - Inicis no limite com o Município
de Colatina segue por este até o Córrego do Germano, segue
por este até a sua cabeceira; segue pelo divisor de águas
entre o Córrego de Lajinha e o Córrego Alegria até encontrar
o divisor de águas à margem esquerda do Rio Graça Aranha;
desce até a foz do Córrego Brejal; sobe até o divisor de
águas da margem esquerda do Córrego Timbuizinho; segue por
este até a cabeceira do Córrego Timbuizinho no divisor de
águas com o Córrego Boa Esperança; segue por este até
encontrar o divisor de águas à margem direita do Córrego
Bela Aurora; segue por este até encontrar o divisor à margem
esquerda do Córrego Sapata; segue por este divisor até a foz
do Córrego Sapata no Rio Pancas; sobe pelo divisor à margem
direita do Rio Pancas até encontrar o divisor de águas à
margem direita do Córrego Bonfim; seque por este divisor até
encontrar o divisor de águas à margem esquerda do Rio S~o

Jo~o Pequeno; segue por este divisor até a cabeceira do
Córrego Chapéu no limite do Município de Pancas na cabeceira
do Córrego Boda D'água; segue pelo limite com o Município de
Pancas no divisor de águas entre os Rios S~o Jo~o Pequeno e
Córrego S~o Pedro do Pancas até encontrar o limite do
Município de Baixo Guandá; na cabeceira do Córrego Mutum
Claro segue pelo divisor de águas entre o Córrego Mutum
Claro e o Córrego Frio até encontrar o divisor de águas com
o Córrego S~o Pedro Frio afluente do Rio S~o Jo~o Grande;
segue pelo divisor de águas entre os Rios S~o Jo~o Pequeno e
S~o Jo~o Grande até a margem esquerda do Rio Doce; seque em
linha reta na direç~o sul até a margem direita do Rio Doce;
seque por esta margem até a foz do Rio Santa Joana; segue
pelo divisor de águas à margem direita do Rio Santa Joana
até encontrar o divisor de águas à margem esquerda do
Córrego Senador; seque por este divisor até a foz do Córrego
Senador no Rio Santa Maria Rio Doce; segue pelo divisor de
águas à margem direita do Rio Santa Maria Rio Doce até
encontrar o divisor de águas à margem esquerdado Rio
Baunilha na cabeceira do Córrego lage; segue por este
divisor até a margem direita do Rio Doce; daí segue por uma
linha reta até o ponto inicial.

11- DISTRITO DE ANGELO FRECHIANI - Inicia no limite com o
Município de pancas no divisor de águas entre o Rio S~o Jo~o

Pequeno e o Rio Pancas na Cabeceira do Córrego Boa Vista;
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